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NOTA TÉCNICA GAEPE-MT Nº 01/2025 

 

 

 

Dispõe sobre o fortalecimento institucional dos 

Conselhos Municipais de Educação no Estado 

de Mato Grosso. 

 

 

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil de 

1988, em seu art. 206, inciso VI, estabelece como princípio do ensino a gestão democrática do 

ensino público; 

CONSIDERANDO que o art. 11 da Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação Nacional – LDB) dispõe que os Municípios incumbir-se-ão de organizar, manter 

e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus sistemas de ensino; 

CONSIDERANDO que a Meta 19 do Plano Nacional de Educação (PNE) 

vigente, em sua estratégia 19.5, estimula a constituição e o fortalecimento de Conselhos 

Escolares e Conselhos Municipais de Educação (CMEs), como instrumentos de participação e 

fiscalização na gestão escolar e educacional, inclusive por meio de programas de formação de 

conselheiros, assegurando-se condições de funcionamento autônomo; 

CONSIDERANDO que os CMEs exercem funções deliberativas, normativas, 

consultivas, fiscalizadoras e propositivas, fundamentais à consolidação dos sistemas municipais 

de ensino e ao fortalecimento da gestão democrática da educação; 

CONSIDERANDO que o fortalecimento institucional dos CMEs é essencial 

para assegurar a continuidade e o aperfeiçoamento das políticas educacionais locais, à inclusão, 

o planejamento da oferta e à valorização da gestão democrática; 
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O Gabinete de Articulação para Efetividade da Política da Educação em 

Mato Grosso (GAEPE-MT), vem, por meio desta Nota Técnica, consolidação dos CMEs 

como espaços legítimos de participação social, formulação normativa e controle das políticas 

educacionais locais, recomendar às autoridades públicas municipais de Mato Grosso: 

1. Fortalecer institucionalmente os CMEs nos municípios do Estado de 

Mato Grosso, evitando-se que haja retrocessos ilegais, tais como sua extinção ou esvaziamento 

funcional, inclusive por meio de revogação de suas leis de criação ou exclusão de suas 

atribuições normativas e deliberativas; 

2. Assegurar o funcionamento autônomo e regular dos CMEs, por meio da 

garantia de infraestrutura física, equipe administrativa, orçamento específico, cronograma de 

reuniões ordinárias, Regimento Interno atualizado e formação continuada para Conselheiros e 

Conselheiras; 

3. Cumprir os pareceres e as deliberações dos CMEs como instrumentos 

legítimos de orientação da política educacional. 

 

 

 

 

Cuiabá-MT, datada e assinada eletronicamente 
 

 

 

 

 

 

 

ANTONIO JOAQUIM MORAES RODRIGUES NETO 

Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de Mato 

Grosso – TCE-MT 

Presidente da Comissão Permanente de Educação e 

Cultura do TCE-MT – COPEC/TCE-MT 

Grupo Diretor do GAEPE-MT 

ALESSANDRA GOTTI 
Presidente-executiva do Instituto Articule 

Grupo Diretor do GAEPE-MT 
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MAX RUSSI 

Deputado da Assembleia Legislativa do Estado de Mato 

Grosso – ALMT 

 

 

 

 

MÁRCIA REGINA KISS 

Presidente do Colegiado Estadual de Gestores Municipais 

da Assistência Social – COEGEMAS-MT 

LEONARDO BORTOLIN 

Presidente da Associação Mato-grossense dos 

Municípios – AMM 

 

 

 

 

GELSON MENEGATTI FILHO 

Presidente do Conselho Estadual de Educação de 

Mato Grosso – CEE-MT 

 

 

 

MARCO ANTÔNIO NOBERTO FELIPE 

Presidente do Conselho de Secretarias Municipais de 

Saúde do Estado de Mato Grosso – COSEMS-MT 

MARIA LUZIANE CASTRO 

Defensora Pública-Geral da Defensoria Pública do 

Estado de Mato Grosso – DPEMT 

 

 

 

 

MARIANA MACHADO ROCHA 

Chefe de Escritório do Fundo das Nações Unidas 

para a Infância – UNICEF para o Estado de Mato 

Grosso 

ALISSON CARVALHO ALENCAR 

Procurador-Geral de Contas do Ministério Público de 

Contas do Estado de Mato Grosso – MPC-MT 

 

 

 

 

 

ALAN PORTO 

Secretário de Estado de Educação de Mato Grosso – 

Seduc-MT 

RODRIGO FONSECA COSTA 

Procurador-Geral de Justiça do Ministério Público do 

Estado de Mato Grosso – MPMT 

 

 
 

 

SILVIO FIDELIS 

Presidente da Seccional Mato Grosso da União Nacional 

dos Dirigentes Municipais de Educação – UNDIME/MT 

ANDRÉA DOS SANTOS 

Coordenadora da Seccional Mato Grosso da União 

Nacional dos Conselhos Municipais de Educação – 

UNCME/MT 
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BRUNO LINS RIOS 

Presidente da União das Câmaras Municipais do Estado 

de Mato Grosso – UCMMAT 

MARLUCE SOUZA E SILVA 

Reitora da Universidade Federal de Mato Grosso – 

UFMT 

 

 

 

 

 

JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA 

Desembargador e Presidente do Tribunal de Justiça do 

Estado de Mato Grosso – TJMT 


